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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

RESOLUÇÃO nº 67, de 08 de novembro de 2021.
                                           "Altera o artigo 1º da Resolução nº. 01, de 17 de fevereiro de 2009 "

 
Art. 1º O servidor da Defensoria Pública que, a serviço, afastar-se de suas atividades em caráter eventual
ou transitório, para local fora da sede de sua lotação, para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, fará jus a passagens e diárias, destinadas a indenizar as parcelas e despesas com pousada,
alimentação e locomoção urbana, na forma prevista nesta Resolução.
§ 1º São considerados servidores da Defensoria Pública, para efeito desta Resolução, os servidores
efetivos, os ocupantes de cargos em comissão, e os cedidos a esta Defensoria.
§ 2º Os servidores de outros órgãos e instituições, quando desempenhadas função e atribuição oriundas do
Termo de Cooperação Técnica ou de Convênios, receberão diárias, com ônus para a Defensoria Pública,
conforme estipulado no Art. 3º, II.
 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Stélio Dener de Souza Cruz                  
Presidente do Conselho Superior 
Rogenilton Ferreira Gomes
Membro
Teresinha Lopes da Silva Azevedo
Membro
Natanael  de Lima  Ferreira
Membro
Wallace Rodrigues  da Silva 
Membro

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Presidente do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 09/11/2021, às 10:06,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ROGENILTON FERREIRA GOMES, Membro do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 09/11/2021, às 10:15,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por WALLACE RODRIGUES DA SILVA, Defensor
Público, em 09/11/2021, às 10:43, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Boletim Interno DPE/RR em 10/11/2021 
DEDPE/RR de 11/11/2021, Seção
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Documento assinado eletronicamente por TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO,
Defensora Pública, em 09/11/2021, às 11:29, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Membro do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 09/11/2021, às 17:36,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0308787 e o código CRC DF86B6DD.
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